
• ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 
1 a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CRT 

RESOLUÇÃO:N° 3qg /2013 
33a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 19/04/2013 
PROCESSO: No 1/433/2008 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/2007.115975 
RECORRENTE: CLINICA DE ULTRASONOGRAFIA E IMAGINOLOGIA 
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1 a INSTÃNCIA 
AUTUANTE: EDIMILSON LEITE PINHEIRO 
CONSELHEIRO RELATOR: ALEXANDRE MENDES DE SOUSA 

RELATO 

EMENTA: ICMS- FALTA DE RECOLIUMENTO DO 
IMPOSTO - Contribuinte é acusado pelo Fisco 
estadual de adquiri mercadoria do exterior sem 
recolher ICMS devido na operação de importação 
Auto de Infração julgado EXTINTO por ter se 
processado o instituto da decadência, nos termos 
do art. 63, I, c, do Decreto 25.468/99. Recurso 
Voluntário conhecido e provido. Recurso voluntário 
conhecido e provido. Decisão por unanimidade de 
votos. 

Versam os autos a respeito da falta de recolhimento do imposto importação 
verificado por ocasião da aquisição de um ECOGRAFO COM ANALISE 
ESPECTRAL DOPPLER, conforme declaração de importação n° 0200472539, 
no valor de R$ 36.284,27. 

Após indicar os dispositivos legais infringidos, o Agente Fiscal assinala como 
penalidade no art. 123, inciso I, alínea "c", da Lei n° 12.670/96, modificada 
pela Lei n° 13.418/03. 

Tempestivamente a autuada ingressa aos autos com impugnação alegando em 
sua defesa o seguinte, em síntese: 

a) Que a exigência é indevida, pois o ICMS é tributo sujeito ao lançamento 
por homologação, regime no qual o contribuinte apura e recolhe o 
imposto, antes de qualquer iniciativa do Fisco, que tem o prazo de cinco 










